
Reparo no alambrado da quadra poliesportiva situada à Rua Presbítero Manoel Antônio Dias
Filho, próximo ao n.º 771 (Jardim Novo Horizonte).

Considerando que o local, abaixo referido, é um equipamento publico;

Considerando  que  o  alambrado  que  protege  toda  a  quadra  está

danificado;

Considerando  a  ausência  de  manutenção  regular,  que  tem  sido

negligenciada,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao setor  competente,  para  reparo  no alambrado da quadra  poliesportiva

situada à  Rua Presbítero  Manoel  Antônio  Dias  Filho,  próximo ao n.º  771 (Jardim Novo

Horizonte).

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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